
 

 

                

          TERMO ADITIVO Nº 53/2024 

 

PRIMEIR TERMO ADITIVO  

AO CONTRATO Nº 98/2023 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob 

o nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa na Avenida Marechal Arthur Costa e 

Silva, 111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Gilberto 

Chiarani, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa BERLIN 

FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI – BK BANK, inscrita no CNPJ nº 

16.814.330/0001-50, localizada na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 

939, Bairro Tambore, Barueri/SP, representada pelo Sr. Danilo Augusto Tonin Elena, 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o primeiro termo aditivo ao Contrato nº 

98/2023, nos termos da Lei nº 14.133/21, que se regerá mediante as cláusulas e 

condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto deste termo a AJUSTE DE SALDO ao Contrato nº 98/2023, que 

versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

FORNECIMENTO DE CARTÕES DE VALE ALIMENTAÇÃO 

ELETRÔNICO/MAGNÉTICO OU COM CHIP, COM SENHA PESSOAL, PARA 

RECARGAS MENSAIS PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO 

PRETO E DA CÂMARA DE VEREADORES, autorizado através do Processo nº 

67/2023, Licitação nº 31/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE RENOVAÇÃO 

2.1 Fica renovado o saldo para 48 meses do presente Termo Aditivo Unilateral devido 

erro de lançamento do contrato, mas ainda de acordo com suas cláusulas e sem alterar 

seu mérito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIAS 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 



 

 

Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 2 - Gestão Administrativa Superior 
Ação: 2.21 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO GABINETE DO PREFEITO 
Despesa 563 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 6 - Assistencia A Crianças E Adolescentes 
Ação: 2.68 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Despesa 565 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 3 - Administração Geral 
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 
Despesa 856 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Despesa 860 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.80 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
Despesa 716 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.80 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 
Despesa 733 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Função: 20 - Agricultura 
Subfunção: 606 - Extensão Rural 
Programa: 20 - Assistencia Ao Produtor Rural 
Ação: 2.40 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA 



 

 

Despesa 837 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS 
Função: 26 – Transporte 
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 
Programa: 23 - Estradas Vicinais 
Ação: 2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS 
Despesa 869 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2012 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos 
Programa: 29 - Desenvolvimento Urbano 
Ação: 2.69 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Despesa 795 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 98/2023, 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

5.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios 

de Santa Catarina dando-se cumprimento ao disposto na Lei 14.133/21. 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme, para que produza os seus 

efeitos legais. 

Pinheiro Preto, 11 de julho de 2024. 

 

 

GILBERTO CHIARANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 


